
 

 

 

 
 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 
 

DE 2 DE FEVEREIRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
  

98ª SESSÃO ORDINÁRIA  

 

ORDEM DO DIA 
 

 

 
PARA O DIA 16 DE OUTUBRO DE 2023 

    
 

SEGUNDA – FEIRA 
  

 
ITEM 01 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 564/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO  EVANDRO ARAUJO. 
ESTABELECE PRECEITOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
CAMPANHAS ESTADUAIS DESTINADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DAS POTENCIALIDADES DE 
EDUCANDOS COM ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO NA 
REDE DE ENSINO PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ITEM 02 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 289/22. 
AUTORIA DOS DEPUTADOS GOURA E TADEU VENERI. 
ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 14.356, DE 7 DE ABRIL DE 2004, 
QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, A 
SEMANA E O DIA DO TROPEIRO, E REVOGA A LEI Nº 19.992, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 



 

 

 

 
 
ITEM 03 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 320/22. 
AUTORIA DO DEPUTADO COBRA REPÓRTER. 
INSTITUI A SEMANA DO CONDÔMINO, PARA 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OS DIREITOS E DEVERES DO 
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL CONDOMINIAL. 
 
 
 
ITEM 04 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 292/23. 
AUTORIA DO DEPUTADO RICARDO ARRUDA. 
INSTITUI SEMANA ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESTUDO 
BÍBLICO. 

 
 

ITEM 05 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 543/23. 
AUTORIA DO DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI. 
DENOMINA PASSARELA SÃO MIGUEL ARCANJO - DOUGLAS 
FERRO A PASSARELA QUE DÁ ACESSO AO SANTUÁRIO SÃO 
MIGUEL ARCANJO, LOCALIZADA NA BR-369, NO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES. 
 
 
ITEM 06 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 369/23. 
AUTORIA DO DEPUTADO BATATINHA. 
ALTERA A LEI Nº 18.624, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015, QUE 
INSTITUI O MÊS MAIO AMARELO, DEDICADO ÀS AÇÕES 
PREVENTIVAS DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA A REDUÇÃO DE 
ACIDENTES DE TRÂNSITO. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO. 

 



 

 

 

 
 

 
 
 
ITEM 07 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 241/22. 
AUTORIA DO DEPUTADO ADEMAR TRAIANO, DEPUTADO 
ALEXANDRE CURI, DEPUTADO TIÃO MEDEIROS, DEPUTADO 
PAULO LITRO. 
ALTERA A LEI Nº 6.174, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, QUE 
ESTABELECE O REGIME JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS 
CIVIS E ALTERA A LEI Nº 20.656, DE 3 DE AGOSTO DE 2021, 
QUE ESTABELECE NORMAS GERAIS E PROCEDIMENTOS 
ESPECIAIS SOBRE ATOS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. 
 
 
 
 
 
 
 
ITEM 08 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 264/22. 
AUTORIA DA DEPUTADA MABEL CANTO. 
DETERMINA A IGUALDADE DO VALOR DE PREMIAÇÕES A 
HOMENS E MULHERES ORGANIZADAS EM COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS PATROCINADAS OU APOIADAS PELO GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ, AUTARQUIAS, AGÊNCIAS 
REGULADORAS, EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMISTA MISTA, FUNDAÇÕES PÚBLICAS OU SIMILARES. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. , COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE ESPORTES. 

 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
ITEM 09 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 342/22. 
AUTORIA DOS DEPUTADOS ARILSON CHIORATO, 
PROFESSOR LEMOS, CRISTINA SILVESTRI, REQUIÃO FILHO, 
LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, TERCÍLIO TURINI, LUCIANA 
RAFAGNIN, GOURA, TADEU VENERI, BOCA ABERTA 
JUNIOR, MICHELE CAPUTO E  MABEL CANTO. 
INSTITUI O DIA ESTADUAL DE LUTA CONTRA A 
INTOLERÂNCIA POLÍTICA E DE PROMOÇÃO DA TOLERÂNCIA 
DEMOCRÁTICA, A SER CELEBRADO ANUALMENTE NO DIA 09 
DE JULHO. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA. 
 
 
 
 
 
ITEM 10 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 194/23. 
AUTORIA DO DEPUTADO GILBERTO RIBEIRO, DEPUTADO 
PROFESSOR LEMOS, DEPUTADO REQUIÃO FILHO, 
DEPUTADO ALEXANDRE AMARO. 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE TINTA E O 
TINGIMENTO DE ANIMAIS NO ESTADO DO PARANÁ. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
ECOLOGIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS. 
SUBSTITUTIVO GERAL DA C.C.J 
 
 
 
 
 



 

 

 

ITEM 11 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 357/23. 
AUTORIA DA DEPUTADA CANTORA MARA LIMA, DEPUTADO 
FABIO OLIVEIRA, DEPUTADO ALEXANDRE AMARO, 
DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO, DEPUTADO 
GILSON DE SOUZA. 
DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO 
DO PARANÁ A MANIFESTAÇÃO CULTURAL DA MÚSICA 
CRISTÃ GOSPEL. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
CULTURA. 
 


